
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se o serviço de reforma e revitalização
do campo de areia localizado na Av. Djalma
Ferreira de Souza, Bairro Morada do Ouro. 
 
 

À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SMEsp
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de reforma e revitalização do campo de areia localizado na Av. Djalma Ferreira
de Souza, Bairro Morada do Ouro. 

JUSTIFICATIVA 
O campo de areia apresenta sinais de desgaste e necessita de intervenção para restabelecer condições
adequadas de uso. O alambrado encontra-se danificado e torto em diversos pontos, comprometendo a
segurança e a delimitação do espaço esportivo. 
Além disso, a área interna do campo apresenta vegetação rasteira, acúmulo de resíduos e ausência de
nivelamento adequado da areia, fatores que dificultam a prática esportiva e reduzem a utilização do
espaço pela comunidade. 
A estrutura do entorno também demanda melhorias, especialmente nos acessos e na contenção lateral,
a fim de proporcionar mais organização, segurança e melhor aproveitamento do local. 
Dessa forma, a reforma e revitalização do campo são medidas necessárias para devolver à população
um espaço público adequado para atividades esportivas, lazer e convivência comunitária. 
  
Localização no Google Maps: -15.571325563081619, -56.0636035192771 
  
(M1013)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500320033003100300038003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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